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Curitiba, 03 de fevereiro de 2023. 
 

Assunto: LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 47/2022 – RPE – ID 979616 

Trata-se de licitação que tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa, visando o 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de MATERIAIS DE COMUNICAÇÃO 
(banners, pedestais, chaveiros e placas de inox). 

A abertura das propostas ocorreu a partir das 9:30 do dia 11/01/2023. Confira-se o resumo 
dos lotes: 
 

LOTE DESCRIÇÃO ARREMATANTE PREÇO (R$) SITUAÇÃO 

01 BANNERS PERSONNALIZA UP LTDA. 9.000,00 ARREMATADO 

02 TRIPÉ SUPEREXPEDIENTES E ARTES LTDA. 3.600,00 ARREMATADO 

03 CHAVEIROS SUPEREXPEDIENTES E ARTES LTDA. 55.370,00  HABILITADA 

04 PLACAS DE INAUGURAÇÃO INGAVIAS COMERCIO E SERVICOS DE SINALIZACAO LTDA. 38.400,00 HABILITADA 

 

Foi realizada tentativa de negociação para os lotes 01 e 02, conforme segue: 

 Lote 01 – negociação infrutífera; 

 Lote 02 – A SUPEREXPEDIENTES E ARTES LTDA. reduziu sua proposta para R$ 
3.600,00. 

 
O prazo para intenção de recurso dos lotes 03 e 04 transcorreu sem manifestações. 
 
O prazo para manifestação quanto ao Cadastro de Reserva dos Lotes 03 e 04 também 
transcorreu sem manifestações. 
 
As arrematantes dos lotes 01 e 02 foram convocadas para envio dos documentos no prazo 
estabelecido no edital. Os documentos foram enviados tempestivamente e disponibilizados 
no link https://bit.ly/3PIcdaVlp4722 , informado no sistema. A análise das propostas foi 
realizada pela Assessoria de Comunicação-ACOM, consoante o teor da Nota Técnica nº 
02/2023 (mov. 236), abaixo transcrita: 
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Passa-se, portanto, à análise dos documentos de habilitação: 

LOTE 01  

ARREMATANTE PERSONNALIZA UP LTDA 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

ITEM DO EDITAL DOCUMENTO APRESENTADO 
(SIM/NÃO/NÃO SE 

APLICA) 

MOV. VALIDADE 
 

Anexo II, Item 1, 1.1 Registro Comercial  Não se aplica ___ ___ 

Anexo II, Item 1, 1.2 Ato constitutivo, estatuto 
ou CONTRATO social   

SIM Mov. 213 Não se aplica 

Anexo II, Item 1, 1.3  Documentos de eleição dos 
atuais administradores   

Não se aplica ___ ___ 

Anexo II, Item 1, 
1.4 

Ato constitutivo – 
sociedade simples  

Não se aplica ___ ___ 

Anexo II, Item 1, 1.5 Decreto de autorização e 
ato de registro – sociedade 

estrangeira  

Não se aplica ___ ___ 

REGULARIDADE FISCAL 

Anexo II, Item2, 
2.1 

Comprovante de Inscrição 
CNPJ  

SIM Mov. 214 Não se aplica 

Anexo II, Item 2,  
2.2 

Certidão Negativa de 
Débitos Federais  

SIM Mov. 215 29/01/2023 

Anexo II, Item 2, 2.3. Certidão de Regularidade 
do FGTS  

SIM Mov. 216 13/02/2023  

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Anexo II, Item 3, 3.1. Certidão Negativa de 
Falência  

SIM Mov. 217 23/04/2023 

DECLARAÇÕES 

Anexo II, Item 4.1 
do edital 

Declaração de Sujeição ao 
edital  

SIM Mov. 223 Não se aplica 

Anexo II, Item 4.2 
do edital 

Declaração de ME/EPP SIM Mov. 221 Não se aplica 

 
LOTE 02 

ARREMATANTE SUPEREXPEDIENTES E ARTES LTDA. 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

ITEM DO EDITAL DOCUMENTO APRESENTADO 
(SIM/NÃO/NÃO SE 

APLICA) 

MOV. VALIDADE 
 

Anexo II, Item 1, 
1.1 

Registro Comercial  Não se aplica ___ ___ 

Anexo II, Item 1, 
1.2 

Ato constitutivo, estatuto 
ou CONTRATO social   

SIM Mov. 154 – FLS 
458 

Não se aplica 

Anexo II, Item 1, 
1.3  

Documentos de eleição dos 
atuais administradores   

Não se aplica ___ ___ 

Anexo II, Item 1, 
1.4 

Ato constitutivo – 
sociedade simples  

Não se aplica ___ ___ 

Anexo II, Item 1, 
1.5 

Decreto de autorização e 
ato de registro – sociedade 

estrangeira  

Não se aplica ___ ___ 

REGULARIDADE FISCAL 

Anexo II, Item2, Comprovante de Inscrição SIM Mov. 154 – fl. Não se aplica 

628
244

Inserido ao protocolo 19.531.856-5 por: Harisson Guilherme Francoia em: 03/02/2023 14:48. As assinaturas deste documento constam às fls. 630a. A autenticidade
deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: c9a914b620fb5a5ad83bc9798c5d1279.



 

Nota Técnica 18/2023 
Departamento de Licitação 

 

 

Página 3 de 4 

2.1 CNPJ  465/466 

Anexo II, Item 2,  
2.2 

Certidão Negativa de 
Débitos Federais  

SIM Mov. 153 – fl. 
456 

04/03/2023 

Anexo II, Item 2, 
2.3. 

Certidão de Regularidade 
do FGTS  

SIM Mov. 155  02/02/2023 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Anexo II, Item 3, 
3.1. 

Certidão Negativa de 
Falência  

SIM – GMS Mov. 152 07/02/2023 

DECLARAÇÕES 

Anexo II, Item 4.1 
do edital 

Declaração de Sujeição ao 
edital  

SIM  Mov. 151 – FLS 
445 

Não se aplica 

Anexo II, Item 4.2 
do edital 

Declaração de ME/EPP SIM  Mov. 151 – fl. 
447 

Não se aplica 

 
Para fins de validade das certidões apresentadas, foi considerada a data de abertura do 
certame, ou seja, 11/01/2023. 
 
Ainda, foram realizadas consultas aos sites do GMS, CNJ, CADIN e Portal da Transparência 
das licitantes e dos respectivos sócios majoritários, oportunidade na qual não se verificaram 
quaisquer registros, conforme documentos anexados ao processo, exceto pelas seguintes 
sanções (já consignadas na nota técnica anterior): 
 

CONSULTADO(A) CONSULTA IRREGULARIDADE ABRANGÊNCIA DATA FIM DA 
SANÇÃO 

MOV. 

SUPEREXPEDIENTES 
E ARTES LTDA. 

GMS SUSPENSÃO – TJ-PR NÃO 
ESPECIFICADA 

16/12/2022 191 

SUPEREXPEDIENTES 
E ARTES LTDA. 

PORTAL DA 
TRANSPARENCIA 

SUSPENSÃO – 
EMPRESA 
BRASILEIRA DE 
CORREIOS E 
TELÉGRAFOS 

NO ÓRGÃO 
SANCIONADOR 

01/11/2023 197 

SUPEREXPEDIENTES 
E ARTES LTDA. 

PORTAL DA 
TRANSPARENCIA 

SUSPENSÃO – 
EMPRESA 
BRASILEIRA DE 
CORREIOS E 
TELÉGRAFOS 

NO ÓRGÃO 
SANCIONADOR 

19/01/2024 198 

Conforme pode ser observado, as sanções que foram acima apresentadas não possuem 
abrangência no âmbito da COHAPAR, possuindo alcance exclusivo no órgão sancionador, 
como já decidiu o Tribunal de Contas do Paraná: 
 

Extensão dos efeitos da penalidade estabelecida pelo art. 87, III da Lei nº 8.666/1993. 
A legislação do Estado do Paraná, que disciplina a matéria, preconiza a restrição dos 
efeitos. Tendência de consolidação da interpretação restritiva dos efeitos da 
penalidade no âmbito deste Tribunal de Contas. Aplicação dos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade. Extensão dos efeitos da penalidade somente ao 
órgão ou entidade estatal sancionadora. (Acórdão 3962/2020-Tribunal Pleno) 

https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/acordao-3962-2020-do-tribunal-

pleno/333542/area/10  
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Assim, considerando o teor da Nota Técnica emitida pela DVLA e da análise realizada pelo 
Departamento de Licitação, verifica-se que as empresas PERSONNALIZA UP LTDA. e 

SUPEREXPEDIENTES E ARTES LTDA cumpriram todos os requisitos do edital, razão pela qual 
devem ser HABILITADAS, nos lotes 1 e 2, respectivamente.  
 
CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA: 
 

LOTE DESCRIÇÃO ARREMATANTE PREÇO (R$) SITUAÇÃO 

01 BANNERS PERSONNALIZA UP LTDA. 9.000,00 HABILITADA 

02 TRIPÉ SUPEREXPEDIENTES E ARTES LTDA. 3.600,00 HABILITADA 

03 CHAVEIROS SUPEREXPEDIENTES E ARTES LTDA. 55.370,00  HABILITADA 

04 PLACAS DE INAUGURAÇÃO INGAVIAS COMERCIO E SERVICOS DE SINALIZACAO LTDA. 38.400,00 HABILITADA 

 
Ausente            Assinado eletronicamente 
Elizabete Maria Bassetto 
DELI – Gerente  
 
Assinado eletronicamente 

Harisson Guilherme Françóia 
DELI – Advogado  
 
Assinado eletronicamente 

Nara Thie Yanagui  
DELI – Gerente, em exercício 

Rodrigo Malagurti Di Lascio 
DELI – Agente Administrativo 
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